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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 001/2018 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 001/2018 

 
DA JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de abastecimento da frota municipal na sede do 
Município, considerando a necessidade de realizar abastecimento de eventuais veículos da saúde que 
atende o Distrito de Monte Rei no deslocamento até a cidade de Montalvânia o que torna dispendioso o 
seu deslocamento até a sede do Município de Juvenília para abastecimento, justifica-se a abertura de 
processo licitatório para Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de combustíveis de 
forma parcelada diante da necessidade de consumo, conforme detalhado no termo de referência. 
 
 
SINTESE DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa objetivando Registro de Preços para a 
futura e eventual “aquisição de combustíveis para abastecimento de veículos e máquinas na sede do 
Município, abastecimento de veículos da saúde que atendo o Distrito de Monte Rei no deslocamento até 
a cidade de Montalvânia, conforme detalhado no termo de referência, em atendimento à solicitação da 
Secretaria Municipal de Transporte”. 
 
1. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS  

LOTE 01 – ABASTECIMENTO NA SEDE DO MUNICÍPIO JUVENÍLIA 
 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VR. UNIT. VR. TOTAL 
  01 100.000 Litro Gasolina Automotiva Comum 4,90 490.000,00 
  03 5.000 Litro Álcool Combustível Automotivo Comum 3,42 17.133,50 
  04 50.000 Litro Óleo Diesel Combustível Automotivo Comum 3,88 194.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  701.133,50 
 

LOTE 02 – ABASTECIMENTO EM MONTALVÂNIA 
 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VR. UNIT. VR. TOTAL 
  05 15.0000 Litro Gasolina Automotiva Comum 4,90 73.500,00 
  07 3.000 Litro Álcool Combustível Automotivo Comum 3,42 10.280,10 
  08 10.000 Litros Óleo Diesel Combustível Automotivo Comum 3,88 38.800,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 02>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  122.580,10 
 

VALOR GLOBAL ESTIMADO (LOTE 01 + 02) >>>>>>>>> 823.713,60 
 
2. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
 
2.1 A dotação orçamentária para atendimento às despesas decorrentes do fornecimento de combustível 
para abastecimento da frota municipal conforme descrito acima serão suportadas pelas seguintes 
rubricas:  
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02.01.01.04.122.0002.2003 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Preito – 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 21 – Fonte 100 
02.01.04.04.122.0004.2008 – Manutenção das Ativ. Administrativas – Guarda 
Municipal – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 62 – Fonte 100 
02.02.01.04.122.0002.2009 – Manutenção das Ativ. Administrativas – Sec. Geral de 
Administração – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 75 – Fonte 100 
02.04.01.12.122.0002.2020 – Manutenção das Ativ. Administrativas – Sec. Educação 
– 3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 130 – Fonte 101, 147 
02.05.01.08.122.0002.2042 – Manutenção das Ativ. Administrativas – Sec. De 
Assistência Social – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 270 – Fonte 100, 
129 
02.05.01.08.122.0002.2044 – Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar – 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 282 – Fonte 100 
02.05.02.08.244.0009.2057 – Manutenção das Atividades do CRAS/SCFV – 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 376 – Fonte 100, 129 
02.07.01.10.122.0002.2062 – Manutenção das Ativ. Administrativas – Sec. De Saúde 
– 3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 418 – Fonte 102 
02.07.02.10.301.0014.2068 – Manutenção das Atividades do PSF – 3.3.90.30.00 – 
Material de Consumo – Ficha 448 – Fonte 102 
02.09.01.26.122.0002.2088 – Manutenção das Ativ. Administrativas – Sec. De 
Transportes – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 615 – Fonte 100 
02.04.02.12.361.0005.2024 – Manutenção do Transporte Escolar – Ensino 
Fundamental – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 154 – Fonte 101, 119, 
122, 145, 147 
 
2.2 A dotação orçamentária identificada acima, destina apenas para alimentação do sistema do SICOM e 
para o Exercício futuro será informada a nova rubrica orçamentária através de apostilamento em 
conformidade com os ditames do § º do art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
2.3 Conforme estabelece o art. Art. 7º, § 2º, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
desobriga quanto a sua identificação, senão vejamos:  

 
Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida 
de ampla pesquisa de mercado.  
(.....) 
§ 2o  Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 
outro instrumento hábil. 

 
3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP), é um conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à contratação de serviços de mão de obra e/ou aquisição de materiais para contratações 
futuras, conforme estabelecido no Art. 15 da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93 e de acordo com os 
ditames do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2.013, que regulamenta os procedimentos de 
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registro de preços. 
 
3.2 A Ata de Registro de Preços é um instrumento vinculativo, com as condições de compromissos para 
a futura contratação, mantidos os preços conhecidos no desfecho do certame (fase de proposituras de 
lances), porém, não gera direito a Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preços de ver seus 
serviços ou produtos contratados. 
 
3.3 A existência de preços registrados na ata não obriga ao Município de Juvenília a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, sendo 
assegurado à Adjudicatária detentora da ata de registro de preços preferência em igualdade e condições, 
conforme estabelece art. 15 § 4º da Lei 8.666/93.  
 
3.4 A celebração da Ata de Registro de Preços será processada formalmente somente após o Despacho 
de Homologação pela Autoridade Máxima Municipal, e será elaborada detalhando conjunto de ações, 
qualificação da proponente licitante vencedor na fase da propositura de lances bem como registrando os 
preços por este ofertado, conforme modelo de ata acostada ao instrumento convocatório/edital. 
 
3.5 A Ata de Registro de Preços é um instrumento vinculativo, com as condições de compromissos para 
a futura contratação, mantidos os preços conhecidos no desfecho do certame (fase de proposituras de 
lances), porém, não gera direito a Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preços de ver seus 
produtos contratados. 
 
3.6 No caso da proponente licitante vencedora na fase de propositura de lances, denominada 
Adjudicatária, após ser convocada formalmente, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas no instrumento convocatório/edital, 
facultando por força de ditames legais o direito ao Município de Juvenília, dado ao interesse público, 
chamar a proponente licitante remanescente para assinatura da Ata de Registro de Preços, desde que 
este aceite os preços propostos pela proponente licitante declarada vencedora na fase de conclusão dos 
lances, onde não logrando êxito na negociação convoca-se demais remanescentes pela ordem de 
classificação. 
 
3.7 A vigência da Ata de Registro Preços será o período de um ano a contar da data da sua assinatura, 
em observância ao descrito no art. 15, § 3º, inciso III da Lei 8.666/93 e não será objeto de prorrogação. 
 
3.8 Conforme estabelece os ditames do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, decreto este 
que regulamenta os procedimentos de registro de preços, aplica-se nos procedimentos de registro de 
preços as regras do art. 65 § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, somente para supressão até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) vedado acréscimo conforme estabelecido no art. 12 do Decreto Federal supra 
citado. 
 
3.9 A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer entidade que integre a Administração 
Pública na esfera federal, estadual ou municipal, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador – 
Secretaria Municipal de Transporte), através oficio ou instrumento equivalente encaminhados à 
Autoridade Máxima Municipal, solicitando a adesão a ata de registro de preços, através dos 
procedimentos de “carona” e com o direito de contratar os quantitativos dentro dos limites estabelecidos 
no art. 22 § 3º e 4º do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que assim descreve:  
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Art. 22 (omissis) 
 
(...) 
 
§ 3º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes. 
 
§ 4º O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente 
das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
 

3.10 Conforme descrito no subitem 3.9, caberá a “Adjudicatária” detentora da “Ata de Registro de 
Preços”, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não em contratar com o 
“Caroneiro”, desde que a aquisição de eventual objeto não prejudique as obrigações assumidas com o 
Município de Juvenília, através do (Órgão Gerenciador – Secretaria Municipal de Transporte). 
 
3.11 A bem do interesse público, os preços registrados na “Ata de Registro de Preços”, poderá ser 
revisto, e será objeto da obtenção de no mínimo 03 (três) orçamentos, e uma vez constatado que os 
preços sofreram redução o “Órgão Gerenciador – Secretaria Municipal de Transporte” deverá: 
 
3.11.1 Convocar a “Adjudicatária” detentora da Ata de Registro de Preço visando negociação para 
redução de preços e sua adequação ao preço médio praticado no mercado; 
 
3.11.2 Frustrada a negociação, a “Adjudicatária” detentora da Ata de Registro de Preço será liberado do 
compromisso assumido, não se aplicando a esta qualquer penalidade; 
 
3.11.3 O “Órgão Gerenciador – Secretaria Municipal de Transporte”, em observância ao descrito no 
subitem 3.11.2, objetivando minimizar os custos, convocará todos os proponentes licitantes que 
participaram no desfecho do certame para uma nova rodada de oferta de lances objeto de registro em 
nova ata de julgamento e futura elaboração de nova ata de registro de preços. 
 
3.12 Quando o preço inicialmente registrado na respectiva “Ata de Registro de Preços”, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, e decorreu de solicitação formalizada 
pela “Adjudicatária”, detentora da ata de registro de preços, através correspondência dirigida ao “Órgão 
Gerenciador – Secretaria Municipal de Transporte”, acompanhada da nota fiscal que ensejou a 
propositura de preços quando do desfecho do certame bem como acompanhado da última nota fiscal 
que ensejou a prestação de serviços do insumo com novo preço, o “Órgão Gerenciador – Secretaria 
Municipal de Transporte “através do Departamento de Compras realizará a pesquisa no mercado e após 
a obtenção de no mínimo de 03 (três) orçamentos, e neste caso o “Órgão Gerenciador – Secretaria 
Municipal de Transporte” em observância as regras do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2.013 e de acordo com o circunstanciado no instrumento convocatório/edital que faz lei entre as partes, 
deverá: 
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3.12.1 Inicialmente liberar a “Adjudicatária” do compromisso avençado na “Ata de Registro de Preços”, 
sem aplicação de penalidades, desde que confirmada a veracidade dos motivos e comprovação da 
majoração de preços apresentados, conforme detalhado no subitem 3.12, desde que a Adjudicatária 
tenha atendida todas as ordens de compras encaminhadas pelo Departamento de Compras do Município 
em atendimento à solicitação da Municipal de Transporte. 
 
3.12.2 Uma vez confirmada à veracidade das informações descritas no subitem 3.12, o “Órgão 
Gerenciador – Secretaria Municipal de Transporte” em busca de minimização de custos, através do 
Departamento de Licitação, convocará formalmente todos os licitantes que participaram no desfecho do 
certame, incluindo a licitante detentora da ata de registro de preços, em igualdade de condições, com 
base no novo preço conhecido em detrimento do preço médio obtido em face dos 03 (três) novos 
orçamentos para a realização de procedimentos de uma nova rodada de lances e será objeto da 
elaboração de “Ata de Julgamento” onde após o desfecho será celebrada nova “Ata de Registro de 
Preço” para a adjudicação do item que sofreu majoração de preços. 
 
3.13 Não logrando êxito, o Departamento de Licitação formulará correspondência à Autoridade Máxima 
Municipal, poderá revogar o item ou os itens da Ata de Registro de Preços, que sofreu majoração de 
preços, adotando medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, preferencialmente 
através de novo processo licitatório na modalidade de pregão presencial e que será objeto de divulgação 
ampla nos meios oficiais de comunicação. 
 
3.14 Na opção do cancelamento do item ou dos itens registrados na a “Ata de Registro de Preço” 
celebrada quando do desfecho do certame, será formalizado por despacho da Autoridade Máxima 
Municipal, ficando assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
3.15 A “Adjudicatária” detentora da “Ata de Registro de Preços” que ensejar retardamento na prestação 
de serviços e ou fornecimento, incorrerá em penalidades legais descritas no instrumento 
convocatório/edital, na minuta da ata de registro de registro, na Lei Federal nº 10.520/02 e na Lei Federal 
nº 8.666/93, instrumentos estes que fazem parte integrante deste termo para todos os efeitos legais e de 
direito.  
 
3.16 A “Adjudicatária” detentora da Ata de Registro de Preços, terá sua “Ata de Registro de Preços” 
cancelada quando: 
 
3.16.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
3.16.2 recusar em assinar a Ata de Registro de Preços ou eventual contrato administrativo ou não 
atender a ordem de serviço e ou requisição no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
 
3.16.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àquele praticado 
no mercado, devidamente comprovado por preço médio em face de 03 (três) orçamentos perquirido pelo 
Departamento de Compras, obedecida as regras detalhadas no item 3.12.2 
 
3.17 O cancelamento da ata de registro de preço nas hipóteses acima previstas, será formalizado por 
despacho da Autoridade Máxima Municipal e será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
3.18 Após conclusão dos trabalhos da Ata de Registro de Preços a Adjudicatária será convocado para 
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retirar o instrumento/ata de registro de preços, junto ao Departamento de Licitação e a devolvê-lo no 
prazo de 05 (cinco) dias, devidamente assinada. 
 
3.19 No caso da proponente licitante vencedora na fase de propositura de lances, denominada 
Adjudicatária, após ser convocada, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das cominações a ele previstas no instrumento convocatório/edital, facultando à 
Administração por força de ditames legais chamar a proponente licitante remanescente para assinatura 
da Ata de Registro de Preços, desde que este aceite os preços propostos pela proponente licitante 
vencedora na fase de conclusão dos lances. 
  
3.20 A Adjudicatária detentora da “Ata de Registro de Preços” que recusar o recebimento da ordem de 
compra e ensejar retardamento na entrega de quaisquer objetos devidamente registrado na ata, 
incorrerá em penalidades legais descritas no instrumento convocatório/edital, na minuta da ata de 
registro de registro, na Lei Federal nº 10.520/02 e na Lei Federal nº 8.666/93, instrumentos estes que 
fazem parte integrante deste termo para todos os efeitos legais e de direito.  
 
4. DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 A Ata de Registro de Preços – anexo II, é um instrumento pactuado entre as partes e assemelha em 
parte ao contrato administrativo, onde constam registradas as respectivas obrigações e as penalidades 
aplicáveis por descumprimento da obrigação, tal qual as definidas no instrumento convocatório/edital e 
na minuta do contrato administrativo – anexo III. 
 
4.2 A Ata de Registro de Preços, terá a vigência improrrogável de 01 (um) ano a contar da data da sua 
emissão, conforme estabelece o art. 15, § 3º, inciso III da Lei 8.666/93.  
 
4.3 As solicitações de abastecimento a debito do Município de Juvenília, objeto desta licitação 
devidamente registrados na “Ata de Registro de Preços”, será precedida de ordem fornecimento e ou 
requisição de abastecimento, específica, onde identifica os dados do bem,  sendo obrigatório gerar o 
cupom fiscal de abastecimento e colher no instrumento a assinatura do motorista, e ao final de cada 
semana (no domingo), dar-se-á o fechamento do fornecimento de combustível para cada veículo e será 
objeto de emissão de nota fiscal para cada secretaria ou órgão, objetivando o controle das despesas, 
devendo ser encaminhada as notas com os respectivos cupons fiscais, para a Secretaria Municipal de 
Transporte que é o órgão responsável pelo controle de abastecimento da frota. 
 
4.4 Após conferencia realizada pelo departamento de controle de frota, as notas serão encaminhadas 
para o Departamento de Compras para a emissão da ordem de fornecimento e consequentemente 
encaminhamento para o Departamento de Contabilidade para proceder o devido empenho da despesa, 
ficando estabelecido entre as partes que estes instrumentos resguardam todos os direitos e obrigações, 
independentemente da não transcrição. 
 
5. DA MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
5.1 Conforme estabelece o art. 62 § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, a minuta do “Contrato Administrativo” 
faz parte integrante do instrumento convocatório/edital, facultado ao Município, na sua celebração. 
 
5.2 E conforme estabelece o caput e o § 4º do art. 62 da Lei Federal nº: 8.666/93, o “Contrato 
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Administrativo” poderá ser utilizado eventualmente e a efetiva contratação poderá ser substituída por 
simples ordem de serviços e ou requisição devidamente empenhada a critério exclusivo da 
Administração. 
 
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1 A Adjudicatária deverá disponibilizar estrutura em conformidade com as normas da ANP e dos 
órgãos controladores do meio ambiente, para procedimentos de abastecimento da frota municipal in loco 
(sede do Município) e os procedimentos de abastecimento a débito do Município só deverá ser realizado 
mediante recebimento da ordem de fornecimento, e ou requisição emitida por servidor devidamente 
credenciado. 
 
6.2 Por se tratar de quantitativos estimados, não se obriga a Administração Municipal na aquisição dos 
quantitativos previstos no quadro acima e que decorreram na formulação da proposta de preços 
reformulada pós lances, nem tão pouco aos quantitativos registrados na respectiva “Ata de Registro de 
Preços”, nem tão pouco ao pagamento do valor total registrado no eventual “Contrato Administrativo”, 
mas sim o valor decorrente da efetiva aquisição dos objetos, em conformidade com as ordens de 
fornecimento e ou requisição emitidas por servidores devidamente credenciados pelo (Órgão 
Gerenciador – Secretaria Municipal de Transporte). 
 
7. DO LOCAL DE FORNECIMENTO DOS COMBUSTIVEIS 
 
7.1 O local do abastecimento será diretamente nas estruturas da Adjudicatária, a qual deverá 
disponibilizar todos os recursos (posto de abastecimento) devidamente instalados em conformidade com 
as normas da (ANP, CONAMA ou outro órgão que cuida do meio ambiente), sob pena de incorrer em 
penalidades legais por descumprimento da obrigação. 
 
7.2 Os procedimentos de abastecimento serão imediatos mediante recebimento de requisições ou 
autorização de abastecimento emitida por servidor devidamente habilitado, onde o abastecimento dar-se-
á por conta e risco da detentora da ata de registro de preços.  
 
7.3 a Adjudicatária só estará autorizada a realizar os procedimentos de fornecimento de combustível a 
débito do Município de Juvenília, mediante recebimento de ordem de fornecimento e ou requisições de 
abastecimento que consta os dados do bem móvel, devendo após a finalização do abastecimento gerar 
o cupom fiscal com a identificação da placa do veículo ou identificação da máquina e colher a assinatura 
do motorista ou do operador.  
 
7.4 O fornecimento dos combustíveis será realizado diretamente através da bomba, com expedição de 
Cupons fiscais a cada abastecimento contendo as informações quanto à data, à litragem, número de 
placa, hodômetro do veículo abastecido, nome e a identidade (CNH) do seu condutor, e as respectivas 
requisições firmadas por servidor designado para este fim (Art. 2º e 4º da Portaria Municipal nº 1.656/13, 
de 26 de março de 2013). 
 
7.5 A Adjudicatária futura contratada, ao final de cada semana (no domingo), deverá realizar o 
fechamento do fornecimento de combustível para cada veículo e será objeto de emissão de nota fiscal 
para cada secretaria ou órgão, objetivando o controle das despesas, devendo ser encaminhada as notas 
com os respectivos cupons fiscais, para a Secretaria Municipal de Transporte que é o órgão responsável 
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pelo controle de abastecimento da frota. 
 
8. DO FECHAMENTO DO PERIODO DE ABASTECIMENTO DA EMISSÃO DA NOTA  
 
8.1 A futura adjudicatária deverá efetuar o fechamento dos quantitativos de combustíveis fornecidos a 
débito do Município de Juvenília, objeto dos itens registrados em sua ata de registro de preços a cada 
período de abastecimento realizados semanalmente, onde preferencialmente o fechamento deverá 
ocorrer sempre no final da semana, ou seja, no (domingo). 
 
8.2 De acordo com a ordem de fornecimento ou requisição de abastecimento, onde identifica a secretaria 
requisitante, a Adjudicatária deverá emitir nota fiscal eletrônica para cada secretaria requisitante, onde na 
citada nota fiscal identifica o tipo, os quantitativos e os valores unitários e totais de cada derivado, 
anexando à mesma os cupons fiscais que identificam os dados do veículo ou da máquina (placa, km e 
eventuais dados da máquina ou equipamento) para facilitar lançamento das despesas nos registros do 
sistema do SICOM, conforme determina do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG.  
 
9. DO PAGAMENTO DAS DESPESAS 
 
9.1 O pagamento das despesas decorrentes, será efetuado pela Tesouraria do Município, através 
deposito bancário ou TED em nome da “Adjudicatária”, até o 15º (décimo quinto) dia a contar data da 
emissão da nota fiscal/fatura devidamente empenhada e acompanhada de cópia das ordens de compras 
e dos respectivos cupons fiscais emitidos em conformidade com normas da Receita Estadual. 
 
10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
 
10.1 Constituir servidores para comporem a “Comissão Especial” na qualidade de fiscais para 
acompanhamento dos preços registrado na “Ata de Registro de Preço” no confronto com os praticados 
no mercado, bem como para acompanhamento do cumprimento as obrigações por parte da 
Adjudicatária.  
 
10.2 Convocar a Adjudicatária para retirar e assinar a “Ata de Registro de Preços” ou o “Contrato 
Administrativo” em conformidade com o prescrito no art. 64 da Lei 8.666/93, podendo esta notificação ser 
circunstanciada na própria ata do desfecho do julgamento do certame. 
 
10.3 Buscando a defesa do interesse público, notificar, formalmente, à Adjudicatária detentora da “Ata de 
Registro de Preço” ou do eventual “Contrato Administrativo” quando constatar o declínio na qualidade 
dos objetos ofertados em sua proposta de preços ou quaisquer irregularidades atinentes ao atendimento 
das cláusulas avençadas na “Ata de Registro de Preços” ou no eventual “Contrato Administrativo”, para 
as devidas providencias que satisfaça o cumprimento das avenças pactuada entre as partes. 
 
10.4 Aplicar à Adjudicatária, as penalidades decorrentes de descumprimento das obrigações, conforme 
estabelece o art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, dentre estas obrigações as registradas na “Ata de 
Registro de Preços” e as descritas na minuta do “Contrato Administrativo. 
 
10.5 Providenciar os devidos pagamentos através da tesouraria do Município, decorrente das despesas 
efetivamente contraídas, nos prazos avençados, na minuta da “Ata de Registro de Preços” e ou do 
eventual “contrato administrativo”. 
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11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA 
 
11.1 A Adjudicatária deverá disponibilizar toda a estrutura para proceder os serviços de fornecimento de 
combustível registrados em sua ata de registro de preços, devidamente instalada na sede do Município 
na data da assinatura da ata de registro de preços. 
 
11.2 A Adjudicatária deverá dar início nos procedimentos imediatamente mediante recebimento de 
requisições ou ordem de abastecimento a débito do Município, devidamente assinada por servidor 
responsável pelo controle de abastecimento da frota municipal, em observância ao teor do instrumento 
convocatório/edital e seus anexos, praticando os preços de acordo com a sua proposta de preço 
reformulada pós-lances ou aditado, em observância ainda ao teor da minuta da “Ata de Registro de 
Preços” bem como em observância ao teor das avenças constantes na minuta do eventual “Contrato 
Administrativo”, considerando que o “Contrato Administrativo” só será celebrado por conveniência da 
Administração conforme estabelece o art. 62, § 4º da Lei 8.666/93, isentando a Administração de 
qualquer despesa adicional, onde na ocorrência de atraso a Adjudicatária esta sujeita às sanções 
descritas no art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
11.3 Adjudicatária ao assinar a “Ata de Registro de Preços” ou eventual “Contrato Administrativo” 
reconhece que não poderá suspender o fornecimento dos objetos desta licitação, com alegações no 
atraso de pagamento, exceto se o pagamento por parte da Administração for superior a 90 (noventa) 
dias conforme estabelece o art. 78, inciso XV da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, sob pena de 
incorrer nas sanções descritas no art. 87 da supra citada Lei Federal. 
 
11.4 Avocar para si, todas as responsabilidades de eventuais danos causados à Administração Pública 
e/ ou a Terceiros, decorrente de sinistro no ato da realização do abastecimento feito diretamente no 
tanque de veículos e ou máquinas que compõe a frota municipal ou de eventuais veículos de órgãos 
públicos conveniados. 
 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1 A licitante vencedora do certame, denominada “Adjudicatária”, convocada dentro do prazo de 
validade da sua proposta de preços, conforme estabelecido no art. 64, § 3º da Lei 8.666/93, que se 
recusar injustificadamente a assinar a “Ata de Registro de Preço” bem como do eventual, “Contrato 
Administrativo”, conforme estabelecido no art. 62, § 4º da Lei 8.666/93, ou apresentar pendências junto 
aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar documentação exigida pela Administração, 
ou apresentar documentação falsa, exigida no instrumento convocatório/edital, ou ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da 
“Ata de Registro de Preços” e ou na execução do eventual “Contrato Administrativo”, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, sujeitar-se em multa pecuniária no percentual de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o 
valor global da proposta apresentada no ato da abertura do certame, e sujeitará ainda às demais 
penalidades descritas no instrumento convocatório/edital, na “Ata de Registro de Preços”, na minuta do 
“Contrato administrativo”, em conformidade com o que prescreve o caput do art. 64 e 86, ambos da Lei 
Federal de Licitação nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
 
12.2 Este termo de referência faz parte integrante do “Instrumento Convocatório/edital, da Ata de 
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Registro de Preço e da minuta do Contrato administrativo” para todos os efeitos legais e de direito. 
 

Prefeitura Municipal de Juvenília (MG), 08 de janeiro de 2018. 
 

 
 

Adailton Rodrigues de Souza 
Pregoeiro Oficial do Município 

Portaria Municipal nº 141, de 02.01.2018 
 


